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TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL — Acidente — Aplicabi-
(idade, quanto k. indenização, dos princípios proclamados pela Con-

venção de Varsóvia. 

A Convenção de Varsóvia, de 2.5..1931, promulgada pelo De-
creto n. 20.704., de 1931, fixou valor certo para a indenização no 
caso de morte em acidente no transporte aéreo de pessoas, vi-
sando justamente a acabar com polémicas e controvérsias em re-
lação ao direito interno de cada uma das partes contratantes. 
Deu-se, por assim dizer, valor fixo it vida humana, para os fins 
de indenizaçcio, procurando-se através de norma do chamado Di-
reito das Gentes — em face de sua predominância sobre o di-
reito interno — fosse promovida o imediato ressarcimento ideal 
da vida perdida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de apelação cível n. 81.360, em que 

são apelantes: 1.°) Cia. Internacional de 

Seguros, 2.°) Massa Falida da Panair do 

Brasil S/A, 3.°) Instituto de Resseguros 

do Brasil (IRB), e apelados Dzhulietta 

Ashkotovna Agaronov e Valentim Viktoro-

vitch Agaronov: Acordam os Juizes da 

2.a Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

do Estado da Guanabara, por unanimi-

dade de votos, incorporando neste o rela-

tório retro, dar provimento, em parte, ao 

primeiro recurso para que as custas e 

honorários de advogado cominados na 

sentença apelada sejam calculados pro-

porcionalmente ao valor da sua responsa-

bilidade, bem assim para condenar a pri-

meira autora ao pagamento das custas 

vencidas pela primeira apelante, na pro-

porção que couber h primeira apelada, e 

honorários advocaticios de 5% sobre o 

valor da causa, negando provimento aos 

segundo e terceiro recursos interpostos, 

ficando mantida, quanto ao mais, a deci-

são recorrida, por seus jurídicos funda-

mentos, que integram a presente. Custas 

de lei. 

0 segundo recurso — da Massa Falida 

da Panair do Brasil S/A. Não merece 

qualquer censura a sentença recorrida no 

que concerne h responsabilidade da se-

gunda apelante. A Convenção de Varsó-

via de 2.5.1931, promulgada pelo Decreto 

n. 20.704, de 24.11.1931, fixou o valor 

certo para a indenização no caso de mor-

te em acidente no transporte aéreo de 

pessoas, visando justamente a acabar 

com polêmicas e controvérsias ern rela-

gfio ao direito interno de cada uma das 

partes contratantes, como ocorreu no 

momento da contestação. Deu-se, por 

assim dizer, valor fixo a vida humana, 

para os fins de indenização, procuran-

do-se através de norma do chamado Di-

reito das Gentes — em face de sua pre-

dominância sobre o direito interno — 

fosse promovido o imediato ressarcimento 

ideal da vida perdida. 

Não se cogita, na hipótese, de saber 

como esta constituída a família na Unido 

Soviética, nem de que forma possa haver 

dependência entre seu chefe e aqueles 
que a integram. Não se cogita de saber 
se os seus integrantes estão na depen-
dência direta do Estado. Cogita-se, ape-
nas, do valor da vida humana, com o 
fim exclusivo de serem evitadas ao inda-
gações relativas ao direito interno de 
cada nação. E norma geral e absoluta, no 
seu campo de incidência (danos decor-

rentes do transporte de pessoas), de 
modo que foi absolutamente inócua a 
perícia realizada no curso da ação. 

Laborou, portanto, com acerto o ilus-
tre Dr. Juiz a quo ao decidir o feito, 

sendo correta a indenização fixada, in-

clusive quanto h taxa de câmbio a ser 
adotada, que é a da data da decretação 

da falência (art. 213 da Lei de Falên-

cias). 
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Nega-se, destarte, provimento ao segun-
do recurso. 

Em face do exposto, deu-se provimento 
parcial ao primeiro recurso, para os fins 
acima especificados, e negou-se provimen-
to aos segundo e terceiro recursos inter-
postos, mantendo, no mais, a decisão re-
corrida, por seus fundamentos. 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1973 — 
/van Lopes Ribeiro, pres. — Antônio Pe-
reira Pinto, relator — Manoel Antônio de 
Castro Cer queira. 

SENTENÇA 

Vistos etc. 

Dzhulietta Ashotovna Agaronov e seu 
filho menor, Valentin Viktorovicht Aga-
ronov, devidamente representado por sua 
mãe, dizendo-se, respectivamente, filha 
legitima e filho adotivo de Ashot Mo-
vocssovitch Agaronov, ajuizaram, a 6.8. 
1964, a presente ação contra a Panair do 
Brasil S/A para haverem a indenização 
de 125.000 francos franceses à base de 
65,5 miligramas de ouro ao titulo de 900 
milésimos de metal fino, cada unidade, 
conversível, em números redondos, na 
moeda de cada pais, pela morte de seu 
pai no acidente do avido prefixo PDT, 
da ré, ocorrido a 20.8.1962, no aeroporto 
internacional do Galeão, na forma do 
art. 22 da Convenção de Varsóvia, de 
12.10.1929, ratificada pelo Brasil a 10.3. 
1931, depositada em Varsóvia a 2.5.1931 e 
promulgada pelo Decreto n. 20.704, de 
24.11.1931, publicado no DOU de 24.11. 
1931, retificado a 11 do mesmo mês, para 
o que acostam os documentos de fls. 
constituídos de: procuração outorgada 
pelos autores, fls.; certidão de óbito, fls.; 
certidão de que são os únicos herdeiros 
do falecido, fls.; idem dos registros de 
nascimento; idem do registro do termo 
de adoção do segundo autor pelo falecido, 
fls.; idem do registro do divórcio do fa-

lecido com Evgenya Anatolievna Shevelev, 

I ls. 

Em sua contestação, fls. defende-se, a 

ré alegando, em resumo que a obrigação 

do transportador de pagar a indenização 
de que trata o art. 22 da Convenção de 
Varsóvia estd condicionada aos pressu-
postos de dependência econômica e ne-
cessidade do beneficiário, de um lado, e, 
de outro, das possibilidades do alimen-
tante; que a necessidade cessa com a 
maioridade; que a indenização se limita 
às despesas de manutenção, educação e 
ligeiros gastos com os prazeres da infân-
cia, pouco onerosos nos países socialistas; 

que, quanto h possibilidade do alimen-
tante, deve ser considerada a sua vida 
provável (65 a 70 anos), seus ganhos e a 
dedução de 1/3 referente As suas despe-
sas pessoais; que, se o pagamento se 
fizer em moeda nacional, o câmbio há de 
ser o do dia do acidente; que a obriga-
gdo do transportador está limitada ao 
valor estipulado na Convenção de Varsó-
via, que devem ser excluídas as verbas 
referentes As cominagões processuais. 

Falou a douta Curadoria de Ausentes 
pelo autor menor, Valentin, adotando as 
razões do pedido inicial. 

Replica a fls. reportando-se A. Lei 
sobre seguros aéreos, publicada no DOU 
de 16.5.1963, que estabeleceu um quan-
tum de indenização correspondente a 150 
salários mínimos do mais elevado do 
Pais, e juntando os documentos de fls. 

0 feito foi saneado a fls., dando-se as 
partes por legitimas processualmente e 
bem representadas. 

Pelo despacho de fls., o processo foi 
remetido pelo Juizo originário, 18.a Vara 
Cível para o desta, em face da decreta-
vão da falência da ré. 

A fls., a Cia. Internacional de Segu-
ros, na qualidade de seguradora e aten-
dendo ao chamamento, ingressou no feito 
na qualidade de litiseonsorte passiva 
subscrevendo as razões da contestação, 
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sobre o que se pronunciaram os autores limite por que se obrigou na apólice, 
a fls. ficando o saldo para ser levado it habi-

Novo saneador irrecorrido a fls., con- litação na falência. 
firmando o anterior, incluindo a litis- Falando a fls., a Massa Falida rati-
consorte na relação processual e deter- ficou os termos da contestação de fls., 
minando a realização da perícia. Nesta já confirmados pelo sindico anterior 
altura a re já se encontrava represen- o Banco do Brasil S/A — sustentando a 
tada pelo respectivo sindico, o Banco do competência da Justiça local sob o fun-
Brasil S/A. damento de que a ação versa apenas 

Laudos a fls., sobre os quais falaram a sobre o pagamento de indenização por 
Cia. Internacional de Seguros, fls., e a culpa contratual, não chegando a abran-
Massa Falida, fls. ger questão de direito aeronáutico, bem 

A fls. compareceu aos autos o Insti- como, que a aludida indenização, se pro-
tuto de Resseguros do Brasil (IRB), cedente a ação, lido pode ser superior 
como litisconsorte passivo necessário, na ao valor previsto na Convenção de Var-
forma do art. 68 do Decreto-lei n. 73, de sóvia, tendo em vista a limitação do 
1966, postulando pela improcedência da pedido inicial; que o câmbio há de ser 
ação sob as alegações de insuficiência feito pela data do acidente ou, pelo 
da documentação de habilitação dos menos, pela da decretação da falência, 
autores a causa, e de ser indevida a in- por imposição do art. 213 da respectiva 
denização por inocorrência do prejuízo lei, que, entretanto, para que haja inde-
a ser ressarcido. No caso de acolhimento nização mister se faz a prova do dano 
do pedido, que seja ele limitado a Cr$ a ser ressarcido, o que não existe nos 
3.600 sem outras cominações inclusive a autos, eis que os únicos documentos tra-
da correção monetária. zidos pelos autores e que serviram de 

Replicam, os autores a fls., aduzindo, base it prova pericial, são constituídos 
em resumo, que o Juizo é incompetente de meras declarações dos próprios inte-
tione mat eriae em face do que dis- ressados. 

põem o n. IV do art. 10 da Lei n. 5.010, A fls. insistem, os autores, sobre a 
de 1956 e do n. IX do art. 125 da Cons- questão da competência, com o apoio da 
tituição Federal de 1967, segundo a nova falida, fls., e impugnação da Massa Fa-
redação dada pela Emenda n. 1, de lida e da Curadoria de Massas, fls. A 
17.11.1969, que atribuem ec Justiça Fe- questão, todavia, ficou para ser resol-
deral competência exclusiva para as ques- vida na sentença final, como preliminar. 
tões relativas et navegação aérea; que a Audiência na conformidade do termo 
posição litisconsorcial do IRB é de mera de fls., tendo comparecido os autores, 
fiscalização processual; que a Panair do a Massa Falida, os dois litisconsortes e a 
Brasil S/A, primeira ré, já reconheceu douta Curadoria de Massas. 
sua culpa pacticia não obstante a pre- 0 julgamento foi convertido em dill-
sunção de sua responsabilidade pela sim- gência, abrindo-se vista it douta Curs-
pies ocorrência do acidente aéreo; que a doria de Ausentes, com relação ao autor 
indenização não é de caráter alimentar, menor, o que ensejou o pronunciamento 
porém de natureza reparatória, que tal de fls. 
reparação é prévia e abstratamente fixa- E o relatório em face do qual passo a 
da pelo art. 22 da Convenção de Varsó- decidir. 
via em 125.000 francos franceses a serem Trata-se de pretensão A indenização de 
convertidos em moeda nacional ao cam- 125 .000 francos franceses, na forma pre-
bio do ‘iia da liquidação; que a segura- vista no art. 22 e seus parágrafos da 
dora responde como litisconsorte ate o Convenção de Varsóvia, exercida pelos 
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filhos, legitimo e adotivo, do falecido, 
vitima de acidente ocorrido com um apa-
relho da ré, ora Massa Falida Panair do 
Brasil S.A., pendente de preliminar de 
incompetência ratione materiae da Jus-
tiça local, levantada no curso do feito, 
pelos autores, em face do advento da Lei 
que instituiu a Justiça federal e da 

qualquer prova em sentido contrario. 
Assim, o óbito de seu pai, não podendo 
acarretar dano em seu patrimônio, fale-
ce à aludida autora a qualidade para 
pleitear a indenização, o que a torna 
parte ilegítima ad causam para a pro-
positura da presente ação. 

O mesmo, todavia, não acontece com 
Emenda Constitucional n. 1, respectiva- o segundo autor que, pela sua menori-
mente n. IV do art. 10 e n. IV do art. dade, obviamente, está vinculado a 
125, por versar sobre questão relativa A economia paterna. 
navegação aérea. Relativamente ao mérito, entendo que 

Ern que pesem as razões apresentadas, a razão se encontra com o autor rema-
rejeito a argüição de incompetência do nescente, segundo as razões expostas na 
Juizo, tendo em vista que o litígio é res- pega de fls. 
trito à composição de danos sofridos em Com efeito, o art. 22 da Convenção de 
conseqüência do acidente cuja autoria Varsóvia, item 1.0, dispõe que "no trans-
e responsabilidade não foram impugns- porte de pessoas, limita-se a responsa-
das. Assim, embora a Convenção de Var- bilidade do transportador a importância 
sóvia não deixe de constituir fonte me- de 125.000 francos, por passageiro", in-
diata da pretensão ajuizada, .6 de se dependentemente do vulto do dano con-
convir que o objetivo da ação diz res- ereto e do número de lesados. 
peito diretamente A fixação da indeni- Esta, alias, é a mesma orientação do 
zação e a obrigação de, pela mesma, nosso Direito Aeronáutico, segundo se vê 
responder a Massa Falida, o que, a meu do magistério de Eurico Paulo Valle em 
ver, sofre a influência da vis atractiva sua obra Comentarias ao Novo Código 
do Juizo universal da falência, como Brasileiro do Ar, ao versar sobre o art. 
acertadamente salientou a ilustre e dou- 103, pág. 155. "A característica do nosso 
ta Curadoria de Massas na audiência de Direito Aeronáutico, seguindo a trilha da 
instrução e julgamento. convenção de Varsóvia, que disciplina o 

Em tais circunstâncias, dou-me por transporte aéreo internacional (Decreto 
competente, passando A matéria seguinte n. 20.704, de 24.11.1931), 6 a limitação 
pertinente a denominada "preliminar de da responsabilidade". 
mérito" constituída pela legitimatio ad Demonstra, o autor, com a sua peculiar 
causam dos autores, implicitamente trans- clareza, a predominância do dano abs-
ferida para esta fase do processo. trato limitado como critério informativo 

0 objetivo da indenização é a composi- da composição dos danos decorrentes de 
gdo dos danos decorrentes do evento acidentes aeronáuticos, em geral. 
morte. Portanto, s6 tem qualidade para Tal política se justifica com muito 
pleiteá-la quem, na realidade, os sofreu, maior razão ao transporte internacional, 

No caso em apreço, a primeira autora, face as naturais e possíveis dificuldades 
Dzhulietta (Julieta de fls.) Ashotovna na liquidação dos danos, do que este 
Agaronov, à época do evento, em 1962, feito se mostra um eloqiiente exemplo. 
com 39 anos de idade, segundo o do- Assim, entendo que o aludido art. 22 
cumento de fls. (registro da adoção do da Convenção de Varsóvia, adotando uma 
segundo autor pelo finado) já havia orientação de ordem prática, fixou, de 
constituído família independente, não maneira abstrata, a indenização de 
mais se achando vinculada sob o aspecto 125.000 francos franceses por acidentado 
econômico ao acidentado, eis que não há excluindo o aferimento do dano concreto. 
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Quanto ao acidente, à condição de ses considerada a unidade constituída 

transportadora, a situação de passageiro de 65.5 miligramas de ouro ao titulo de 

e o evento morte, ficaram pacificamente 900/1000 de metal fino, convertidos em 

reconhecidos no curso da lide, o que moeda nacional ao câmbio da data da 

torna inconteste a obrigação de indeni- declaração da falência, e a litisconsorte 

zar. passiva Cia. Internacional de Seguros ao 

A conversão da moeda estrangeira pagamento da importância correspon-

para a nacional é que deve ser feita à dente ao montante por que se obrigou 

data da declaração da falência da trans- no contrato de seguro, que deverá ser 

portadora em face do que dispõe o art. impugnada na verba supra da condena-

213 da Lei de Falências. cão da transportadora, para efeito de 

Finalmente, como reconhecem o Ins- dedução. 

tituto de Resseguros do Brasil e a pró- Custas e honorários de advogado na 

pria seguradora litisconsorte passiva, Cia. base de 20% sobre o total da condena-

Internacional de Seguros, esta,, obri- cão, rateados entre os vencidos, em pro-

gada a cobrir a indenização até o limite porção. 

a que se obrigou no contrato de seguro, Em conseqüência, determino seja o 

na forma por que se apurar em execução. saldo atribuído à primeira ré incluído no 

Em face do exposto, julgo a primeira seu passivo quirografário, no processo de 

autora, Dzhulietta Ashotovna Agaranov, falência em curso neste Juizo. 

carecedora da ação, e procedente a ação P. R. I. 

do segundo autor, Valentin Viktorovitch Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1971. 

Agaronov, para condenar, como condeno, Mauro Junqueira Bastos 

a transportadora ora re, Panair do Brasil (Apelação Cível n. 81.360 — TJGB — 

S/A a pagar-lhe 125.000 francos france- Pub. RT 457/237.) 

COMENTÁRIO 

I — Danos decorrentes do 
transporte aéreo internacional 

1. Passados os primórdios da fa-
se esportiva, a aviação se desenvol-
veu rapidamente em tecnologia, se-
gurança e rapidez após a vitoriosa 
travessia do Canal da Mancha por 
Louis Blériot, em 1909, culminando 
com a primeira linha aérea comer-
cial entre Paris e Londres inaugu-
rada no dia 8 de fevereiro de 1910. 
Eugene Pepinl observa que a avia-
ção comercial daquele período não 
havia ainda conseguido um índice 
muito alto, tanto assim que as esta-
tísticas da época demonstram que o 

1. Cfr. Eugene Pepin, Géographie de 
la circulation aérienne, Montréal, 1955; 
e, Le Droit Aérien, 47 Récueil (1747), 
pág. 497. 

transporte aéreo internacional ape-
nas atingia o máximo de 1% por 
volta de 1938. 

Vale notar que a indústria aero-
náutica tomou grande impulso du-
rante a Segunda Guerra Mundial 
(1939/1945), e que as experiências 
adquiridas pelos aviadores durante 
o trajeto transoceânico no transpor-
te de tropas e material bélico foi 
de grande utilidade para o aper-
feiçoamento da técnica aviatória. 
Falava-se mufti), ainda mesmo du-
rante o desenrolar da guerra, do 
emprego pacifico dos transportes 
aéreos. A imprensa falada e escri-
ta empregava todos os meios e re-
cursos psicológicos para convencer 
a opinião pública (que ainda não 
estava acostumada ao novo gênero 
de locomoção) das imensas vanta-
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gens em termos de rapidez, segu-
rança e conforto que poderia usu-
fruir numa viagem de avião, o re-
volucionário meio de transporte. 
Além desse apelo publicitário, sur-
giu, como imperativo categórico, 
um comércio internacional mais di-
nâmico que necessitava cada vez 
mais de meios de transporte regu-
lar,2 eficiente e seguro para o en-
vio de suas mercadorias; e somen-
te uma rede bem estabelecida de 
linhas aéreas internacionais flying 
across national borders, derruban-
do as fronteiras do ar por meio de 
acordos multilaterais entre os Es-
tados, poderia fazer face As neces-
sidades sempre crescentes do após-
-guerra. 

2. Entretanto, a sorte da avia-
ção comercial vai depender, na ro-
tina diária, das soluções oferecidas 
aos problemas numerosos que se 
apresentam A, empresa de navega-
ção e transportes aéreos. Esses pro-
blemas podem ser englobados em 
dois tipos que se vinculam estreita-
mente; (a) Segurança; e (b) Ren-
tabilidade. 

Do ponto-de-vista empresarial ha 
muitos aspectos que devem ser con-
siderados para se ter uma noção 
exata do que seja segurança no 
transporte aéreo. Com efeito, a se-
gurança é o objetivo primeiro en-
tre os elementos que condicionam 
•o desempenho da aeronave. Esse 
ponto tem sido objeto de grandes 
preocupações nas Conferências in-
ternacionais relativas à Navegação 
Aérea,3 tanto no que diz respeito 

2. A Convenção de Chicago es-
tabelece regimes diferentes para os ser-
viços de transportes aéreos regulares e 
não-regulares, sobretudo no que diz res-
peito à distribuição das cinco liberdades 
do ar. 4. Cfr. Frederick B. Lacey, "Recent 

3. Cfr. Nicolas Mateesco Matte, Trai- Developments in the Warsaw Conven-

té de Droit Aérien-Aéronautique, Editions tion", in Journal of Air Law and Com-

A.  Paris, 1964. meree, 1967, vol. 33, n. 3. 

segurança dos povos em termos 
de soberania nacional, como prin-
cipalmente nas questões de infraes-
trutura aeronáutica, controle da cir-
culação, e até mesmo do material 
e da construção do aparelho. Essa 
Area de segurança pertence ao Esta-
do; mas, o problema do "risco do 
ar" deve ser resolvido pelo explo-
rador da aeronave. Isto significa 
dizer que os acidentes aeronáuticos 
são de responsabilidade objetiva do 
transportador, salvo culpa da pró-
pria vitima que contribuiu de al-
guma maneira para o desastre mes-
mo.4 Em principio, a segurança 
aviatória vai repousar em normas 
técnicas internacionais denominadas 
pela Convenção de Chicago e seus 
Anexos, em 1944, de "Normas In-
ternacionais e Métodos Recomen-
dados". 

Hoje em dia a tecnologia aeronáu-
tica apresenta um altíssimo nível 
de perfeição em todos os seus as-
pectos: aparelhagens em terra e ar, 
instrumentos de precisão, e sobre-
tudo, pessoal altamente qualificado 
e rigorosamente selecionado por 
suas qualificações forjadas na bi-
gorna do treino, da disciplina e de 
um estilo de vida admirável que 
faria inveja e orgulho ao mais des-
temido lobo-do-mar. No desempe-
nho de suas funções, o piloto de 
um desses maravilhosos aviões mo-
dernos mais parece com um enge-
nheiro de cálculos num laboratório 
eletrônico: não transparece em suas 
atitudes milimetradas o alvoroço es-
portivo dos primeiros e heróicos 
aviadores em suas maravilhosas má-
quinas voadoras. Dai, o sentido de 
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segurança da aeronáutica contempo-
rânea onde a margem de erros é 
minima, e a noção de risco do ar 
perfeitamente discutível. 

De outro lado, porém, apesar de 
toda a segurança e alta performance 
das aeronaves modernas, os aciden-
tes aéreos acontecem com relativa 
freqüência tendo por causa: (a) Os 
fatores humanos; (b) Os fatores 
técnicos; (c) Os fatores naturais. 
Qualquer que seja a tipologia dos 
fatores apontados como tendo sido 
a causa do desastre, um acidente 
aéreo constitui um fato jurídico de 
grandes conseqüências e repercus-
sões, inclusive de ordem econômica 
para a companhia transportadora. 

então, um processo de circu-
lo vicioso: a empresa não pode ofe-
recer segurança por falta de ren-
tabilidade provocada, por sua vez, 
pelas situações calamitosas de um 
desastre em que os danos decorren-
tes exigem indenizações de passagei-
ros, de mercadorias, do próprio pes-
soal tripulante, do casco do avido 
sinistrado, e de terceiros na su-
perfície. 

3. Tomando por base a consi-
deração desses fatos, os autores da 
Convenção de Varsóvia de 19295 se 
propuseram acomodar os interesses 
opostos do transportador aéreo e 
do usuário. De um lado, favorece 
as companhias de navegação e 
transportes aéreos por meio de um 
regime de responsabilidade limita-
da, a fim de facilitar a vida finan-
ceira da organização; e, de outro 
lado, estabelece como normas da 
responsabilidade objetiva: (a) A 
presunção juris tantum da culpa do 
transportador por qualquer dano re-
sultante de acidente a bordo da 

aeronave, ou no curso de quaisquer 
operações de embarque ou desem-
barque; (b) A parte lesada não 
terá que fazer prova da culpa do 
transportador; (e) Toda e qualquer 
cláusula tendente a exonerar de res-
ponsabilidade o transportador sera: 
nula e de nenhum efeito; (d) 
transportador não estipulará um 
limite inferior ao que foi estabele-
cido pela Convenção. 

Segundo Max Litvine,6 a Conven-
gdo de Varsóvia teve a preocupação 
de, impondo esses limites, favorecer 
a navegação aérea e unificar certas 
regras conflitantes nas legislações 
nacionais; e tal objetivo foi alcan-
çado mediante concessões, de um 
lado, em troca da presunção de 
responsabilidade estabelecida em fa-
vor dos viajantes e dos expedi-
dores. 

II — O valor da indenização 

4. A quantia estabelecida ini-
cialmente pela Convenção de Varsó-
via foi em francos-Poincaré com 
o teto de 125.000, nos termos do 
art. 22. Durante muitos anos pre-
dominou esse limite arbitrário que 
sempre foi considerado (mesmo em 
1929) como uma quantia muito pe-
quena. Mas, em virtude dos consi-
derandos da própria Convenção que 
apontava a situação econômica eu-
ropeia e norte-americana às voltas 
com a "Depressão" e a necessidade 
de recurso para sustentar a avia-
cão nascente, deu-se o consenso ge-
ral das partes interessadas. E pas-
sou a vigorar o valor da indenização 
nessas bases. 

5. Ultimamente, porém, o "Le-
gal Commitee of the International 

5. Cfr. Paul Chauveau, Droit Aérien, 
Librairies Tecniques, Paris, 1951, pág. 6. Max Litvine, Précis glémentaire de 
172. Droit Aérien, Bruxelles, 1953. 
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Civil Aviation Organization"7 tem 
estudado propostas de modificação 
do acordo de Montreal assinado em 
15 de maio de 1966 que estabelecia 
um regime bilateral entre a Organi-
zação Administrativa dos Estados 
Unidos da América e outras empre-
sas de navegação aérea. A finalida-
de desses acordos particulares era 
de alterar o dispositivo da Conven-
ção de Varsóvia ao arrepio das par-
tes contratantes interessadas no 
contrato de transportes: passagei-
ro e transportador. 

Criticando o acordo de Montreal 
num trabalho apresentado às II Jor-
nadas Latino-Americanas de Direito 
Aeronáutico, realizadas em São José 
dos Campos no mês de novembro 
de 1968, escreve J. C. Sampaio de 
Lacerda: "— Diante do acordo de 
4 de maio de 1966, de Montreal, 
certamente que há necessidade ur-
gente de ser revista a Convenção 
de Varsóvia, mesmo com as modifi-
cações pelo Protocolo de Haia, de 
1955, a fim de que não fique a 
mesma inaplicável, sem qualquer 
sentido objetivo. De fato, se o acor-
do de Montreal foi fixado parcial-
mente para os contratos de trans-
porte realizados tendo em vista um 
local situado nos Estados Unidos 
da América, quer como ponto de 
partida ou de destino, quer coma 
de escala — acordo esse, como se 
sabe, imposto pela organização ad-
ministrativa daquele pais (CAB) — 
outros acordos de sentido idêntico 
ou semelhante ou que visem modi-
ficar o sistema da Convenção de 

7. Vide: Geraldo Bezerra de Moura, 
A competência da Organização da Avia-
ção Civil Internacional em matéria de 
arbstragem, internacional, Editora Revis-
ta dos Tribunais, Sao Paulo, 1967. Neste 
livro o leitor poderá encontrar um estu-
do sobre as funções desse Comitê Jurí-
dico e suas competências junto à OACI. 

Varsóvia e do Protocolo de Haia, 
ou alterar qualquer de suas dispo-
sições, poderão também ser estabe-
lecidas entre algumas empresas de 
navegação aérea. . . 0 que ali se 
fez constitui verdadeira aberração 
jurídica. Equiparar-se-ia, pois, a 
um acordo firmado entre empresas 
visando a desobediência de uma de-
terminação legal." 

6. Como podemos ver, a critica 
do Prof. Sampaio de Lacerda é ra-
zoável e justa, e suas apreciações 
nos levam a considerar dois aspec-
tos implícitos na questão da res-
ponsabilidade do transportador aé-
reo: (a) 0 elemento jurídico; e, 
(b) 0 elemento politico. 

Por um lado, todos sabemos que 
a navegação aérea é regida por 
normas e standards de caráter in-
ternacional com prevalência sobre 
o direito interno de cada pais. A 
própria Convenção de Varsóvia — 
que é a Charta Magna do transpor-
tador aéreo — define o seu objeto 
quando diz: "La présente Conven-
tion s'applique à tout transport in-
ternational de personnes, bagages 
ou marchandises effectué par aéro-
nef contre rémunération" (Art. 1). 
Assim, todo acordo que tenha por 
finalidade conseguir situações de 
privilégio ou preferências (por 
exemplo: nos pregos das tarifas, 
nos direitos alfandegários, nas ro-
tas aéreas, etc.) constitui per si 
um contra-senso jurídico no mundo 
dos transportes aéreos interna-
cionais. 

Por outro lado, existe no Comér-
cio Internacional uma política ae-
ronáutica a nível diplomático e que 
as companhias de transporte e de 
navegação particulares não podem 
e nem devem desconhecer, sob pena 
de desagradáveis conseqüências. A 
IATA — (International Air Trans-
port Association), que é uma asso-
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ciagdo privada de interesse inter-
nacional na exploração das linhas 
aéreas das organizações filiadas, de-
ve suplantar e veneer as possíveis 
dificuldades através dos mecanismos 
próprios em colaboração com a 
OACI e outros organismos interna-
cionais. 

Nesta questão de responsabilida-
de do transportador vemos, em sin-
tese, três posições conflitantes: (a) 
A limitação imposta pela Convenção 
de Varsóvia, de 1929, que estabele-
ce a quantia de 125.000,00 Fran-
eos-Poincaré (equivalente a $ 
8,281) ; (b) A emenda do Protocolo 
de Haia, de 1955, aumentando ague-
la quantia de $ 8,291 para $ 16,582; 
(c) 0 Acordo Provisório de Mon-
treal, de 1966, aprovando o maxi-
mum de $ 75,000. 

A conversão do franco-ouro Poin-
caré em moeda corrente de outros 
países constitui-se numa dificuldade 
operacional de difícil solução em 
face do sistema monetário mundial 
complexo por natureza e flutuante 
por definição. Dai por que, dentro 
de uma linha de opções variada, o 
Protocolo de Haia fixou que "as 
somas mencionadas em franco con-
sideram-se como se referindo à uni-
dade monetária consistente em 65 
miligramas e meio de ouro com lei 
de 900 milésimos e poderão ser con-
vertidos em moeda nacional em nú-
meros redondos, devendo a conver-
são em moeda nacional distinta da 
moeda-ouro efetuar-se, havendo pro-
cedimento judicial, atendendo-se ao 
valor-ouro da dita moeda nacional 
na data da sentença". O nosso C6-
digo do Ar optou pelo sistema ba-
seado no maior salário mínimo vi-
gente no Pais. Assim, reza o art. 
103: "No transporte de passagei-
ros, salvo se for convencionada in-
denização mais alta, a responsabili-
dade do transportador por qualquer 

dano resultante de morte ou lesão 
corporal de passageiro sera limita-
da, por pessoa, a importância cor-
respondente a 200 (duzentas) vezes 
o maior salário mínimo vigente no 
Pais". 

Evidentemente, que o limite de 
indenização fixado pelo citado arti-
go diz respeito a passageiros que 
viajam em regime de transporte 
interno. Relativamente a passagei-
ros em regime de transporte inter-
nacional dá-se o mecanismo de fi-
xação dos limites equivalentes em 
franco-ouro nos termos da Conven-
ção de Varsóvia, da qual o Brasil 
faz parte. 

7. Vale lembrar que a modifi-
cação introduzida no texto da Con-
venção de Varsóvia tinha por ob-
jetivo alargar os limites da res-
ponsabilidade do transportador nos 
casos de dolo ou de culpa. Deste 
modo, foram suprimidos os §§ 1.0
e 2.° do art. 25, sendo então subs-
tituidos pelo art. XIII, que pres-
creve: "Os limites de responsabili-
dade previstos no art. 22 não se 
aplicam se provado que o dano 
resultado de ação ou omissão do 
transportador ou de seus prepostos, 
com intenção de causar o dano, ou 
com temeridade e sabendo que pro-
vavelmente causaria dano; todavia, 
no caso de ação ou omissão dos 
prepostos, dever-se-á provar tam-
bém que esses agiam no exercício 
de suas funções." 

Ora, no caso sub juclice tal hipó-
tese não foi sequer aventada em 
prejuízo da transportadora. Com 
efeito, em sua sentença diz o Me-
ritíssimo Juiz: "Assim, entendo que 
o aludido art. 22 da Convenção de 
Varsóvia, adotando uma orientação 
de ordem prática, fixou, de manei-
ra abstrata, a indenização de 
125.000 francos franceses por aci-
dentado, excluindo o aferimento do 
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dano concreto. Quanto ao acidente, 
condição de transportadora, a si-

tuação de passageiro e o evento da 
morte, ficaram pacificamente re-
conhecidos (grifo nosso) no curso 
da lide, o que torna inconteste a 
obrigação de indenizar. . . Em face 
do exposto, julgo procedente a ação 
do segundo autor para condenar, 
como condeno, a transportadora ora 
ré a pagar-lhe 125.000 francos 
franceses. . . " 

Em conseqüência, a ação proces-
sual teve sua origem no principio 
contido na maxima res ipsa loqui-
tur, que não é um principio de res-
ponsabilidade, mas uma regra de 
evidências e como tal deve ser apli-
cada em favor do requerente. A 
aplicação desta máxima é de grande 
importância no mecanismo das pro-
vas judiciais. Normalmente o Onus 
da prova caberá ao requerente que 
deverá trazer à colação os elemen-
tos necessários para convencer o 
juiz de que o acusado tinha o de-
ver legal da diligência, de que houve 
por parte do acusado um ato ilícito 
e de que o acidente foi provocado 
por causa de negligência, omissão 
ou dolo. Aqui, o próprio fato fala 
por si mesmo, e este fato não foi 
contestado expressamente. Não tem 
o menor indicio de fundamento a 

8. Cfr. Lord Menair, The Law of the 
Air, 3th. Ed., London, 1965: "It is not 
a principle of liability, but a rule of evi-
dence", pág. 78. 

possibilidade de ter havido intenção 
de provocar o acidente que causou 
danos lamentáveis aos passageiros 
e tripulação, acelerando, inclusive, 
o processo de falência da compa-
nhia transportadora. 

8. A observação final que po-
deríamos fazer (resumindo todo o 
comentário) seria em torno da 
quantia da indenização. O pedido 
inicial refere-se claramente às dis-
posições do art. 22 da Convenção 
de Varsóvia, promulgada pelo De-
creto n. 20.704, de 24.11.1931. 
Acontece, entretanto, que na épo-
ca do acidente da Panair do Brasil 
já estava em vigor a modificação 
aprovada pelo Protocolo de Haia, 
de que o Brasil fez parte em 1955. 
A emenda da Convenção de Varsó-
via foi aprovada pelo Decreto Le-
gislativo n. 31, de 12.12.1963 e 
promulgada pelo Decreto n. 56.463, 
de 15.6.1965. 

E, nessas condições, o autor de-
veria ter iniciado seu pedido com 
o novo diploma legal que estabelecia 
o valor da indenização em 250.000 
francos-ouro (ou seja, o equivalen-
te em dólares a $ 16,582), nos 
termos do art. XI da referida Emen-
da: "Dans le transport des person-
nes, la responsabilité du transpor-
teur relative à chaque passager est 
limitée à la somme de deux cent 
cinquante mille francs." 

Geraldo Bezerra de Moura 
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